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DISPÕE sobre a isenção de pagamento de 
fatura de energia elétrica para os ribeirinhos 
em municípios afetados por efeitos de 
inundação ou estiagem. 

 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam isentos de pagamento de fatura de energia elétrica os ribeirinhos 
localizados em municípios afetados por efeito de inundação ou estiagem.  

Art. 2º Para fazer jus à isenção de que trata o art. 1º desta Lei, o titular da conta de 
energia elétrica deve morar em um município que tenha decretado situação de emergência ou 
calamidade pública em decorrência de inundação ou estiagem.  

Art. 3º O período para a isenção não ultrapassará o período de 90 (noventa) dias.  
Art. 4º O Estado poderá regulamentar a presente Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 19 de 

junho de 2024. 
 

 
Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 
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